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MENSAGEM Nº 1856 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 50 da Constituição do Estado, submeto à 
elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa, acompanhado de exposição de 
motivos da Secretaria de Estado da Administração, o projeto de lei que “Altera o art. 2º da 
Lei nº 16.100, de 2013, que autoriza a doação de imóveis a Municípios e estabelece outras 
providências”. 

 
Florianópolis, 11 de junho de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 42BSR4E3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 11/06/2026 às 17:03:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTgxNjBfMTgzNjVfMjAyMl80MkJTUjRFMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00018160/2022 e o código 42BSR4E3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL

EM nº 188/2025/SEA                                          Florianópolis, data da assinatura digital

Senhor Governador,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Projeto  de  Lei  que  altera
dispositivo da Lei Estadual nº  16.100, de 30 de agosto de 2013, que autoriza Poder
Executivo a doar aos Municípios a propriedade ou a posse das unidades escolares do
Ensino  Fundamental,  constantes  do  Anexo  Único  desta  Lei,  cuja  execução  das
atividades  de  gestão  integral  e  cujo  corpo  discente  tenham  sido  transferidos  aos
respectivos Municípios,  por intermédio de acordos celebrados com a Secretaria de
Estado da Educação.

A  alteração  proposta  visa  conceder,  exclusivamente  ao  Município  de
Garopaba, uma extensão do prazo até 31 de dezembro de 2027. A redação técnica
adotada  preserva  o  prazo  original  para  os  demais  municípios  —  mantendo  a
segurança  jurídica  das  situações  já  consolidadas  — e  cria  a  exceção  necessária
apenas para o ente municipal citado, permitindo que a Prefeitura de Garopaba finalize
os trâmites cartorários e administrativos necessários para a definitiva incorporação dos
bens  ao  seu  patrimônio.  Trata-se,  portanto,  de  medida  de  interesse  público,
regularização fundiária e administrativa.

Contudo à consideração de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

Vânio Boing
Secretário de Estado da Administração
(assinado digitalmente)
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C17P97XW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 05/12/2025 às 15:58:24
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMTgxNjBfMTgzNjVfMjAyMl9DMTdQOTdYVw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00018160/2022 e o código C17P97XW
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PJ_376  SEA 18160/2022 

PROJETO DE LEI Nº 
 
 
 
 
Altera o art. 2º da Lei nº 16.100, de 2013, que autoriza a doação 
de imóveis a Municípios e estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 16.100, de 30 de agosto de 2013, passa 

a vigorar acrescido do § 1º-A, com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 1º-A. O prazo de que trata o § 1º deste artigo fica prorrogado, 

para o Município de Garopaba, até 31 de dezembro de 2027. 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento
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(Assinatura do sistema)
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https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00018160/2022 e o código 2S1NV84K
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


